
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA  

LEI Nº 524,  DE 16 DE AGOSTO DE 1952 

 

  Reconhece de utilidade pública a Associação dos Ex-

Combatentes do Brasil- Seção do Pará, com sede nesta capital. 

 
Publicada no DOE de 20/08/52.  
 

TEXTO IDÊNTICO AO PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ 


